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PROCESSO Nº : 244977/2018 

ASSUNTO  
AUDITORIA DE CONFORMIDADE CONVERTIDA EM TOMADA 

DE CONTAS ORDINÁRIA 

PRINCIPAL : SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA DE CUIABÁ 

RESPONSÁVEIS: : 

ANTENOR DE FIGUEIREDO NETO (ex-Secretário Municipal de 

Mobilidade Urbana) 

NÁDIA ESCUDERO SANTANA (Diretora Administrativa e 

Financeira) 

MICHELL DINIZ DE PAULA (Gestor dos Contratos n.º 10710/2014 e 

258/2017) 

ADRIELLE OLIVEIRA MARTINS DA SILVA (Coordenadora de 

Engenharia e Fiscal do Contrato n.º 258/2017) 

FABIANO DMYTRO LYSENKO PINTO (Fiscal do Contrato n.º 

10710/2014) 

LIDER - SERGET COMÉRCIO, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE 

TRÂNSITO LTDA (CONSÓRCIO CMT) 

SEMEX S.A DE C.V 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTÔNIO MALUF 

EQUIPE : ALCIONE FRANÇA DOS SANTOS BAZÁN 

OS Nº : 5098/2022 

 

INFORMAÇÃO DA SUPERVISÃO 

 

Trata-se de Tomada de Contas Ordinária, instaurada em cumprimento à 

determinação contida no Julgamento Singular n.º 1.303/JJM/2018 , com a finalidade de 

apurar supostas irregularidades, em conjunto com a quantificação do dano ao erário e 

identificação dos responsáveis, no procedimento de adesão à Ata de Registro de Preços 

n.º 1/2017 da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito de Aracajú/SE e da 

execução do Contrato n.º 258/2017, celebrado entre a Secretaria Municipal de Mobilidade 

Urbana de Cuiabá e a empresa Semex S.A de C.V. 

Informo que foi realizada a avaliação da qualidade das atividades do controle 

externo referente à Informação Técnica apresentada,  considerando o estabelecido no art. 

5º, § 2º, II, da Resolução Normativa TCE/MT nº 12/2016. 

Após supervisão do trabalho, acompanho o entendimento da equipe técnica, 
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sugerindo o envio dos autos à Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura, 

tendo em vista que o objeto, ora em destaque, ser tema de fiscalização de competência 

daquela unidade, conforme disposto no Anexo Único da Resolução Normativa nº 01/2022. 

 

É a informação para apreciação superior e continuidade processual. 

 

4ª Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso, Cuiabá, 15 de agosto de 2022. 

 

 

Jessé Maziero Pinheiro 

Auditor Público Externo 
Supervisor – 4ª SECEX 
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